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de que se cuida. Em seguida exporemos as razões pelas quais nos parece que o re-
ferido prazo de 360 dias, agora legalmente estabelecido para que a autoridade ad-
ministrativa profira decisão naquele processo, é típico prazo para o exercício de di-
reito e, assim, prazo de decadência. E assim, da inocorrência de decisão tempestiva 
no processo administrativo fiscal decorrerá a extinção do direito de a Fazenda Pú-
blica constituir o crédito tributário de que se cuida. 

Essa nossa tese, como se verá, ajusta-se aos argumentos que fundamentaram a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao mesmo tempo em que elimina a 
possibilidade de duração indefinida do processo administrativo de determinação e 
exigência do crédito tributário que, além de amesquinhar o princípio da segurança 
jurídica, atende aos interesses do contribuinte e da própria Fazenda Nacional, que 
poderá responsabilizar o agente público negligente pela demora injustificada em 
decidir. 

2. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
2.1. Doutrina anterior 

Embora fosse controvertida a doutrina, havia forte corrente à qual nos acosta-
mos, afirmando que o lançamento tributário, para cuja feitura dispõe a Fazenda 
Pública do prazo de cinco anos, só está consumado depois de encenada a disputa 
em tomo do mesmo, na via administrativa. Assim é que em 1978, na primeira edi-
ção do Curso de Direito Tributário afirmamos que "somente quando a Administra-
ção, que é parte no procedimento e é quem efetua o lançamento, não mais admite 
discuti-lo, pode-se considerar consumado o lançamento" .2  E ao examinar as diver-
sas tendências doutrinárias sobre o tema concluímos afirmando que "o lançamento 
está consumado, e não se pode mais cogitar de decadência, quando a determinação 
do crédito tributário não possa mais ser discutida na esfera administrativa".3  

Essa tese implicava admitir-se que, durante o procedimento administrativo de 
determinação e exigência, o crédito tributário seguia em curso o prazo de decadên-
cia, contado "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado",4  ou "da data em que se tomar definitiva a decisão que 
houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado".' 

2.2. A tese adotada pelo Supremo Tribunal Federal 
A tese doutrinária segundo a qual a Administração tinha de concluir o procedi-

mento administrativo em cinco anos, sem o que perderia o direito de determinar e 
exigir o crédito tributário, parece haver preocupado o governo. Assim é que Delfim 
Neto, quando Ministro da Fazenda, baixou portaria determinando a apuração da 
responsabilidade do servidor público responsável pela demora no andamento do 
processo. Demora que na verdade era muito grande. Conhecemos um caso no qual 

	

2 	Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, RT, São Paulo, 1979, p. 112. 

Hugo de Brito Machado, Curso de Direito Tributário, RT, São Paulo, 1979, p. 112. 

Código Tributário Nacional, art. 173, inciso 1. 
Código Tributário Nacional, art. 173, inciso 11. 
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3. O Prazo de 360 Dias agora Fixado 
3.1. Prazo para a conclusão do lançamento 

O prazo de 360 dias fixado pelo art. 24, da Lei n° 11.457, de 16 de março de 
2007, poderia ser entendido como prazo para que a Administração Tributária deci-
da, quer dizer, resolva, definitivamente, as objeções que o contribuinte formule con-
tra sua pretensão de constituir o crédito tributário. Esse entendimento, todavia, não 
nos parece correto. O prazo em referência na verdade é para que seja proferida cada 
uma das decisões que se façam necessárias no curso do procedimento administrati-
vo fiscal. 

Não é prazo para a feitura do lançamento, embora seja prazo para a prática de 
atos necessários à apreciação da validade do lançamento. Isto quer dizer que o pra-
zo para a conclusão do lançamento poderá ser maior, ou menor, conforme o caso, o 
que é mais adequado e justo. 

3.2. Prazo para decisão 
Realmente, o art. 24, da Lei n° 11 .457/07, estabelece literalmente que "é obri-

gatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezen-
tos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos adminis-
trativos de contribuintes". Como se vê, sua redação não é das melhores. Dizer que 
é obrigatório que seja proferida com certeza não é a firma mais adequada de ex-
pressar que se está diante de um dever imposto à autoridade administrativa, mas não 
há dúvida de que é esse o sentido de tal expressão. Dizer que a decisão, no caso, é 
administrativa, é dizer o óbvio. A referência a um prazo máximo, finalmente, dis-
pensa considerações. 

Apesar desses defeitos de redação da norma em questão, o significado da mes-
ma está claro. Nela está fixado o prazo de 360 dias para que a autoridade à qual cabe 
apreciar petições, defesas ou recursos do contribuinte profira sua decisão. 

3.3. A decisão administrativa como forma do exercício do direito de lançar 
No processo administrativo de lançamento a Fazenda Pública está precisamen-

te exercitando o seu direito de lançar. Segundo restou pacificado pelo Supremo Tri-
bunal Federal, o prazo de cinco anos, estabelecido pelo art. 173 do Código Tributá-
rio Nacional, é para que a Fazenda Pública inicie o procedimento de determinação 
e exigência do crédito tributário. Entretanto, antes de concluído esse procedimento 
ainda não se tem um crédito tributário juridicamente constituído, posto que a Fa-
zenda tem o dever de se manifestar sobre possíveis discordâncias do contribuinte. 
E conforme àquela época argumentou o Ministro Moreira Alves, a questão do pra-
zo para a conclusão desse procedimento era um problema a ser resolvido pelo le-
gislador. 

Em outras palavras, o problema de preservação da segurança jurídica, evitan-
do-se que permaneça em aberto, indefinidamente, o prazo para a conclusão dos atos 
da Fazenda Pública, necessários à solução definitiva das pendências suscitadas com 
a sua pretensão de haver determinado valor a título de crédito tributário, era um pro-
blema a ser resolvido pelo legislador, com a fixação de um prazo para a conclusão  
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4.2. Prazo para decidir possíveis impugnações 
A solução adotada pelo legislador, com o art. 24, da Lei n° 11.457/07, foi mais 

adequada do que seria a de fixar um prazo para a conclusão do procedimento admi-
nistrativo de acertamento tributário. Como o número de questões postas pelo con-
tribuinte a serem apreciadas pela autoridade administrativa pode ser diferente em 
cada caso, o prazo único não seria razoável. 

Imagine-se, por exemplo, um processo administrativo no qual tenha sido nega-
do ao contribuinte, em primeira instância administrativa, o direito de produzir pro-
va. Tenha sido indeferido um pedido seu de realização de uma perícia contábil. E 
na segunda instância essa decisão tenha sido anulada, para que tal prova seja pro-
duzida. E evidente que isto justifica uma demora maior para a conclusão do proce-
dimento administrativo. 

E possível também que em determinado caso o contribuinte esgote todas as 
possibilidades de recursos, tornando a conclusão final do processo bem mais demo-
rada. Prazo único, portanto, não seria adequado, nem seria justo para a Fazenda 
Pública. 

Além disto, a solução adotada permite a identificação da autoridade responsá-
vel pela ultrapassagem do prazo de decadência em referência, o que atende indis-
cutivelmente ao interesse legítimo da Fazenda Pública. 

4.3. Sentido da palavra decisão no art. 24 da Lei n° 11.457/07 
A palavra decisão, na norma do art. 24 da Lei n° 11 .457/07, não tem o sentido 

restrito de apreciação da procedência ou improcedência da ação fiscal, vale dizer, 
não abrange só as decisões ditas de mérito. Pelo contrário, tem sentido amplo. 
Abrange toda e qualquer decisão sobre quaisquer petições, defesas ou recursos do 

contribuinte. 
O prazo é atribuído para que a autoridade a quem caiba proferir decisão cum-

pra o seu dever de decidir. Ao menos em princípio, portanto, não será difícil a iden-
tificação da autoridade responsável pela ultrapassagem do prazo em questão. 

4.4. O legítimo interesse da Fazenda Pública 
O legítimo interesse da Fazenda Pública não pode ser o de manter, sem limite 

de tempo, a pendência instaurada com a defesa ou recurso do contribuinte. E certo 
que as denominadas sanções políticas, entre as quais a recusa no fornecimento de 
certidões negativas, têm funcionado como instrumento de execução indireta, mas se 
trata do uso de um instrumento incompatível com a Constituição. O legítimo inte-
resse da Fazenda Pública consiste em solucionar o mais rapidamente possível as pen-
dências surgidas no processo de lançamento tributário e receber o mais cedo possí-
vel o tributo que lhe é devido. 

Assim, se um agente público, um presentante da própria Fazenda, retarda o an-
damento do processo administrativo deixando de praticar os atos de sua competên-
cia por mais de um ano, evidentemente esse comportamento não atende ao interes-
se da Fazenda Pública. Por isto mesmo, reconhecida a decadência de seu direito, 
pode e deve agir contra o servidor negligente, que há de ser responsabilizado pela 
perda do direito de lançar o tributo. 
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